
ESTÀDO DÀ
PREEEITUBÀ MUNÍCIPÀ! DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

PREGÃO PRESENCIAL N." OOO28/2023
COMISSÀO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ AQU]SIÇÂO DE

HOSPITÀLÀR PARÃ ATENDER A SECRETARIÀ
MUNICÍPIO PARÀ O EXERCÍCIO 2024.
Instrumento Convocatório correspoodente e
incfusive a minuta do respectivo contrato.

Ànêxo

Este é o parecer, s.m.j., restando
sentido de quê o Procêsso em PaleÇo

seus elenentos,

à apreciaÇão do Senhor Prefeito Municipal, com ênfase
atende das formalidades, safvo Ínelhor justificativa.

no

origeD:

Àaaunto: MATERIAL MEDICO
DÉ SAÚDE DESTE

PÀRECER

1. CONSTDEB,ÀÇOES rNrCrÀrS

O presente parecer tem o sentido de atender à solicitaÇâo eocaminhada pelo setor de

licitaÇôes e contratos, con o fito de análise da Minuta do Edital e seus anexos, no processo
de 1icitaÇâo a ser realizado na modalidade Pregão Presencial, CONIRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀ4,À

ÀQUISIçÃO DE !.rÀrERr,Àr MEDICO HOSPITÀrÀR PÂAÀ ÀTEIIDER À SECRETÀRIÀ DE SAUDE DES?E MIINTCIPIO

PÀRÀ Ô EXERCÍCIO 2024.
Dessa forna, preliminarmente a discussâo do mérito do presente edital licitatório, e

de born alvitre ponderações a respeito do processo Iicitatório na modatidade Pregâo Presencial'

2. MERÍTO

prima Face é pertinente registrar que o exarne juridico prévio das minutas de editais
de licj-taÇão e dos contratos a quê trata Leis n' 8.666/93 e Lei no L0.520/02, faz menção a

parte jurldica e forÍnal dos respectivos instrumentos, a licitaÇão deve obedecer a um processo
ãarninistrativo, devldanente autuado, protocolado e numerado, ou seja, seguir todo un rito
fornal.

O processo em epigrafe coDsta a autorizàção do agente púb1ico competente para abertura
do cettams com a indicaÇão detalhada do objeto, indicaÇão do recurso que suportala a despesa

com respectiva declaraÇáo de existência no orÇamento rnunicipal vigente dotaÇáo oxÇamentária
para referida contrataÇão.

Nos termos do art. 40 e incisos da Lei de Licitaçôes esta Assessoria JurÍdica opina no

sentido de que a nesma atendê aos requisitos constantes ao formal e 1ega1, portanto, a minuta
sê encontra apta para ser publicada'

euantó aoÀ requisitos elencados no art. 55 da Lei n' 8.666/93 a minuta côntratual está
devidamente j.n§truida, Íninuta e anexos, aferindo dessa forma pela legalidade e disposiÇâo dê

cl-ausulas obrigatórias.
A Carta Magna em seu art. 3?, II, tornou o celtame de disputa condição plinordial para

os contratos, que figurãn como parte o Pode! PúbIico, concelnente a alienaÇÔes, compras,

serviÇos e obras.

3. CONCLUSÀO

por fim o procedimento licitatólio está em cooformldade com a Lei de LicitaÇõês ê coDtxatos
âdministrativos. opina pela aprovaÇão do procedimento con seus respêctivos anexos'

PB, 28 de Dezembro de 2423.
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Intêressadô:
ÀEsuntô :

ESÍADO DÀ PÀ8ÀIBÀ
PREFEITORA MUNICIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDÍCÀ

processual a esta
objetiva CONIRÀTÀÇÀO
SECRETÀRIÀ DE SÀI'DE

i de LictaÇoes esta Assessorj-a Jurídica opina no

constantes ao foIÍnal e lêgal, portanto, a minuta

art,. 55 da Lei n' 8.666/93 a mj'nuta contratual
aferindo dessa forma pela legalidade e disposição

DBPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
soticitaÇão dê elaboraçáo dê parecêr iurídico final
referente ao Processo Àdrninistrativo de Preqão
Presencial o" ooo28/2023 CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ

ÀQUISIÇÃO DE MÀTERIAL MEDICO HOSPITÀIÂR PARÀ ATENDER À

srcnetanra DE SAúDE DEsrE MLNIcÍPro PARÀ o ExERCÍcro
2024.

PARECER WRIDICO

1. RELÀTóRIo

O departainênto de licitaÇão dando prosseguiêmnto ao trâmite
assessoria j;ridica para- analisê do Pr6gão Prêsenci'a1 n" 00028/2023 que

DE EMpREsÀ eane eqursrçÃo DE r'rÀrERÍÀr MEDrco HosPrrÀlÀR PÀB'a ÀfEI'IDER À

ossta MuNrcipro PÀxÀ o ErGRcÍcro 202{.

AsoficitaÇãodeparecerjuridicofinaldoPlocessoÀdninistrativoemepig].afe,Noque
tange a fase externa vem instruiào com os documentos edital, anexos, pubficaÇoes, propostas

.lÊ ôrêcôs. documentos de habilitaÇão, atas de proposta de preÇos e habilitaÇão declar.ação de

;;.5;JJ;,' or.r,ra*o coMERcIo ÀrÀcÀDlsrÀ DE MEDIcÀt'lENros LrDÀ - R§ 108'900's5' ExPREss

DISTRTEUÍDORÀ DE MEDICÀI@NTOS rmÀ - R§ 168.?10'10' NNMED - DISTRIBÜICÀO' ruPORTÀCÀO E

Ei(poRTÀCàO DE MEDICÀIIENTO - R§ 954,70 e ODONIOMED COMERCIO DE PRODIITOS MEDICÔ HOSPÍIÀIJÀRES

r.sDÀ - R§ 1.023,70.

2. MERIIO

Prima Face é pertinente regi.strar quê o exame juridico prévio das -mi-nças 
de editais

de licitaçáo e dos contratos u qr. i."tu o àrt' 38 paragraro unico da Lei n' B'666193 e Lei no

),A.52A/a2, faz nenÇão a parie jürldica e forroal dos respectivos instrurnentos' a licitaÇáo deve

obedecer a um processo admini.átrativo, devidamente autuado' protocolado e numerado' ou seja'
Eegulr todo um rito formal.

O processo em epigrafe consta a auto!izaÇão do agente púb1ico cor0petente para abertura

do certane com a indicaÇão detalhada do objeto, indicaÇão do recurso quê suportara a despesa

com respecitva decfaração de existencia no orÇamento nunicipal vigente dotaÇáo orÇamentária

para referida contrataÇão.
Nos termos do art. 40 e incisos da Le

sentldo de que a lnesma atelde aos requisitos
sê encontra apta para ser publicada.

Quanto aos requisitos elencados no

esta devidamente instrulda, minuta e anexos,
de clausulas obrigatoriaa.

A Carta Magna em seu art. 3?, II,
os contratos, que fi'guran cono parte o

sêrviÇos e obras.
Quanto a 1ei comPlernentarn o

pertineotes a compras governarnêntais

tolnou o celtame de disputa condiÇâo primordial para
Pôdêr Púb1ico, concernente a al-ienaÇÕes, compras,

aos

3. CONCLUSÃO

Por fim o procediÍnento ticitatolio esta em confoflnidade com a Lei de licitaÇoes
contratosadministratÍvo§.opinape]-aaprovaçâodoprocêdiÍnentocomseus.espectivosanêxos.
;;;; é " 

pârecêr, s.m.j, rástanáo à apreciação do senhor Prefeito Municj'pa1r con enfâse

sentido de que o Processo ern pareço ateÀde das formalidade§' salvo nelhor justificâtiva'

\23/2OA6 houve a obsê rvância

PB, 31 de Janeiro de 2024.

artigos 42 usquê 49

Moge i ro

no

@



ríd
14

r

I

,l


